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 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909600.00  Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  54.767,62
16.20.12.368.3010.4364  Manutenção e Operação de Centros Educacionais

Unificados (CEU)
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  3.139,84
23.10.04.126.3011.1358  Ampliação, Reforma e Requalificação de Praças de

Atendimento ao Cidadão
  44905100.00  Obras e Instalações  128.186,14
23.10.12.126.3001.8404  Manutenção e Operação de Telecentros
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  37.669,80
37.10.15.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  40.740,00
58.10.14.243.3013.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  664,66
      265.168,06

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
13.10.04.122.3024.2574  Gestão do Patrimônio Imobiliário Municipal
  33903500.00  Serviços de Consultoria  40.740,00
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  54.767,62
16.20.12.368.3010.4364  Manutenção e Operação de Centros Educacionais

Unificados (CEU)
  33903000.00  Material de Consumo  3.139,84
23.10.12.126.3001.8404  Manutenção e Operação de Telecentros
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  37.669,80
23.10.15.126.3022.4305  Manutenção e Operação das Praças Digitais
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  128.186,14
58.10.14.243.3013.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  664,66
      265.168,06

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 25 de 
junho de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 25 de junho de 2019.

 DECRETO Nº 58.816, DE 25 DE JUNHO DE 2019

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 6068.2018/0003676-8,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominada Viela Sanitária Albertina Diniz, 

CODLOG 53.009-3, a viela sem denominação identificada 
como viela sanitária 04 na planta de parcelamento do solo AU 
26/6634/12, da Coordenadoria de Cadastro e Sistema Eletrônico 
de Licenciamento – CASE, da Secretaria Municipal de Licencia-
mento – SEL, com início na Rua São Cleto, a aproximadamente 
24 metros aquém da rua conhecida por Arcanjo Cassiel, e 
término na Rua Antônio Begliomini, localizada no setor 128, 
quadra 211, situada no Distrito do Tremembé, Subprefeitura do 
Jaçanã/Tremembé.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
junho de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 25 de junho de 2019.

DECRETO Nº 58.817, DE 25 DE JUNHO DE 2019

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica e revoga o Decreto nº 
45.759, de 9 de março de 2005.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta dos processos administrativos nºs 6010.2018/0002489-
5, 6011.2018/0001531-0, 6010.2019/0000050-5 e 
6010.2019/0000515-9,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I - SOCIEDADE DE CARDIOLOGIA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SOCESP, CNPJ nº 49.332.761/0001-59;

II - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA CRIANÇAS 
DE DEUS, CNPJ nº 09.376.423/0001-85;

III - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA BEM QUE-
RER, CNPJ nº 05.585.679/0001-10.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 45.759, de 9 de março 
de 2005, que declarou de utilidade pública a entidade deno-
minada ASSOCIAÇÃO PIO XII – IRMÃS FRANCISCANAS DA 
PROVIDÊNCIA DE DEUS, CNPJ 61.000.071/0001-89.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.123, DE 25 DE JUNHO DE 2019
(PROJETO DE LEI Nº 99/18, DOS VEREADORES XEXÉU 

TRIPOLI – PV, ADILSON AMADEU – PTB, ALESSANDRO 
GUEDES – PT, ALFREDINHO – PT, AMAURI SILVA – PSC, 
ANDRÉ SANTOS – PRB, ARSELINO TATTO – PT, ATÍLIO 
FRANCISCO – PRB, AURÉLIO NOMURA – PSDB, CAIO MI-
RANDA CARNEIRO – PSB, CAMILO CRISTÓFARO – PSB, 
CELSO JATENE – PL, CLAUDINHO DE SOUZA – PSDB, CLÁU-
DIO FONSECA – CIDADANIA, CONTE LOPES – PP, DALTON 
SILVANO – DEMOCRATAS, DAVID SOARES – DEMOCRATAS, 
EDIR SALES – PSD, EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – PT, 
EDUARDO TUMA – PSDB, ELISEU GABRIEL – PSB, FABIO 
RIVA – PSDB, GEORGE HATO – MDB, GILBERTO NASCI-
MENTO – PSC, GILBERTO NATALINI – PV, GILSON BARRETO 
– PSDB, ISAC FELIX – PL, JAIR TATTO – PT, JOSÉ POLICE 
NETO – PSD, JULIANA CARDOSO – PT, MARIO COVAS 
NETO – PODEMOS, MILTON FERREIRA – PODEMOS, NOEMI 
NONATO – PL, OTA – PSB, PATRÍCIA BEZERRA – PSDB, 
PAULO FRANGE – PTB, QUITO FORMIGA – PSDB, REIS – PT, 
RICARDO NUNES – MDB, RICARDO TEIXEIRA – DEMOCRA-
TAS, RINALDI DIGILIO – PRB, RODRIGO GOULART – PSD, 
RUTE COSTA – PSD, SÂMIA BOMFIM – PSOL, SANDRA 
TADEU – DEMOCRATAS, SENIVAL MOURA – PT, SONINHA 
FRANCINE – CIDADANIA, SOUZA SANTOS – PRB, TONINHO 
PAIVA – PL, TONINHO VESPOLI – PSOL E ZÉ TURIN – PHS)

Dispõe sobre a proibição de fornecimento 
de canudos confeccionados em material 
plástico, nos locais que especifica, e dá 
outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 5 de junho de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica proibido no Município de São Paulo o forneci-
mento de canudos de material plástico aos clientes de hotéis, 
restaurantes, bares, padarias entre outros estabelecimentos 
comerciais.

Parágrafo único. As disposições desta Lei aplicam-se igual-
mente aos clubes noturnos, salões de dança e eventos musicais 
de qualquer espécie.

Art. 2º Em lugar dos canudos de plástico poderão ser 
fornecidos canudos em papel reciclável, material comestível, 
ou biodegradável, embalados individualmente em envelopes 
hermeticamente fechados feitos do mesmo material.

Art. 3º A infração às disposições desta Lei acarretará a 
aplicação das seguintes penalidades:

I - na primeira autuação, intimação para cessar a irregu-
laridade;

II - na segunda autuação, multa no valor de R$ 1.000,00 
(um mil reais), com nova intimação para cessar a irregularidade;

III - na terceira autuação, multa no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), com nova intimação para cessar a irregularidade;

IV - na quarta e quinta autuações, multa no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), com nova intimação para cessar a 
irregularidade;

V - na sexta autuação, multa no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), com nova intimação para cessar a irregularidade;

VI - fechamento administrativo.
Parágrafo único. Os valores das multas previstas neste arti-

go serão atualizados anualmente pela variação, no ano anterior, 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, adotando-
-se, na hipótese de sua extinção, o índice oficial que vier a 
substituí-lo em suas finalidades.

Art. 4º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo 
no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
de sua vigência.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
junho de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de junho de 2019.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.812, DE 25 DE JUNHO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 26.425.915,77 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

26.425.915,77 (vinte e seis milhões e quatrocentos e vinte e 
cinco mil e novecentos e quinze reais e setenta e sete centa-
vos), suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:

 CODIGO  NOME  VALOR
38.10.06.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  22.816.970,15
41.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  130.112,22
42.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  184.762,26
43.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  9.037,96
50.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  60.895,30
56.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  125.781,63
57.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  87.866,78
58.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  15.750,00
58.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  904.000,00
60.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  12.962,78
64.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  367.063,23
66.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  524.481,65
67.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  559.341,50
69.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  126.890,31
71.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
      26.425.915,77

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
13.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  8.000.000,00
20.10.26.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.816.970,15
20.10.26.453.3009.1094  Corredor Aricanduva
  44905100.00  Obras e Instalações  2.723.640,67
22.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  4.000.000,00
27.10.18.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  4.000.000,00
36.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000.000,00
51.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  307.382,95
52.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
55.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  55.000,00
63.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  122.922,00
      26.425.915,77

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 25 de 
junho de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 25 de junho de 2019.

DECRETO Nº 58.813, DE 25 DE JUNHO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 96.828.950,84 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

96.828.950,84 (noventa e seis milhões e oitocentos e vinte 
e oito mil e novecentos e cinquenta reais e oitenta e quatro 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  44905200.02  Equipamentos e Material Permanente  7.000.000,00
  44909300.02  Indenizações e Restituições  8.073.505,74
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial 

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
Diagnóstico e Terapia

 33503900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.054.210,00
84.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais
 33503900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 44.164.141,00
 44505200.02 Equipamentos e Material Permanente 4.537.094,10
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação 

e Auditoria do SUS
 33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.000.000,00
   96.828.950,84

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 25 de 
junho de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 25 de junho de 2019.

DECRETO Nº 58.814, DE 25 DE JUNHO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 12.389.620,07 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Fundo Municipal de Saúde e do Hospital do Servidor Público 
Municipal,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

12.389.620,07 (doze milhões e trezentos e oitenta e nove mil e 
seiscentos e vinte reais e sete centavos), suplementar às seguin-
tes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
02.10.10.302.3003.1507  Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
  44905100.00  Obras e Instalações  561.665,21
02.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.433.547,60
84.25.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.204.907,26
84.28.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.189.500,00
      12.389.620,07

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  349.058,02
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.061.241,00
34.10.14.126.3011.1220 Desenvolvimento de Sistemas de Informação e Comunicação
 44904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica 561.665,21
34.10.14.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de 

Informação e Comunicação
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 119.103,60
34.10.14.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e 

Comunicação
 33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica 1.480.171,00
34.10.14.244.3018.8406  Manutenção e Operação do Centro Público de Economia 

Solidária e Direitos Humanos
 33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 202.899,37
34.10.14.422.3012.8403 Políticas, Programas e Ações de Promoção da Participação Social
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 228.401,46
34.10.14.422.3013.2053 Manutenção e Operação da Casa da Mulher Brasileira
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 383.459,00
34.10.14.422.3013.6178  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos 

voltados ao atendimento de Mulheres
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.198.992,00
 33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 960.671,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 771.008,03
34.10.14.422.3018.4319 Políticas, Programas e Ações para a População LGBTI
 33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 859.887,00
34.10.14.422.3018.8415  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos 

Voltados à Promoção da Igualdade Racial
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 341.245,00
 33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 243.039,00
34.10.14.422.3018.8416  Manutenção e Operação dos Equipamentos Públicos 

Voltados ao Atendimento da População LGBTI
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.376.070,00
 33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 212.509,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 277.406,00
84.25.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33901400.00 Diárias - Civil 5.000,00
 33903000.00 Material de Consumo 200.000,00
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 52.717,23
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.000,00
84.25.10.301.3003.2509 Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde (UBS)
 33903000.00 Material de Consumo 100.000,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.700,00
84.25.10.302.3003.4107 Administração de Material Médico Hospitalar e Ambulatorial
 33903000.00 Material de Consumo 100.000,00
84.28.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 246.377,15
   12.389.620,07

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 25 de 
junho de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 25 de junho de 2019.

DECRETO Nº 58.815, DE 25 DE JUNHO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 265.168,06 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de 
Inovação e Tecnologia, da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano (Licenciamento) e da Subprefeitura M'Boi Mirim,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 265.168,06 

(duzentos e sessenta e cinco mil e cento e sessenta e oito 
reais e seis centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:


